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LEI 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 8023, DE 08 DE NOVEMBRO DE 
2000 

"Declara de Utilidade Pública á Co-
munidade Filhos do Rei". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade 
Pública a Comunidade Filhos do Rei, 
mantida pelo Ministério Comunidade 
Evangélica do Rei, entidade filantrópica, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob n° 01.048.200/0001-87, com 
.sede e foro nesta Capital. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua. publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 08 dias do mês de novembro de 
2000. 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIERALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Araken Reis 
César Luís Garcia 
Elias Rassi Neto 

Elir José de Souza 
Humberto Pereira Rocha 

(clamar Alves de Lima 
João Silva Neto 
Jônathas Silva 

Jorge Antônio Taleb 
José Eduardo Alvares Dumont 

José Guilherme Schwan 
• Luiz Antônio Aires da Silva 

Uassy Gomes da Silva 

DECRETOS 
DECRETO N° 1218, DE 27 DE JUNHO 

DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto nos artigos 17 é 22, da Lei n° 
7.998, de 27 de junho de 2000, bem como 
o contidã no Decreto no 1.100, de 27 de 
junho de 2000, 

DECRETA: 
Art. 1°- Ficam aproveitados, nas clas-

ses e padrões ali estabelecidos, os ser-
vidores municipais relacionados no Ane-
xo Único, que a este acompanha. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, retroagin-
do efeitos financeiros a 25 de junho de 
2000, revogando-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 27 dias do mês de junho de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIERALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO 
N° 1218/2000 

Tabela II 

Classe: Analista em Assuntos Sociais! 

Matricula Nome 	 Padrão 

73148 	Mana de Fátima Cardoso L1cio 
	

A 

03293 
	

SyssaVirginia Léda Botetho 	 A 

61778 
	

Rosángela Cardoso de Oliveira 	 A 

£6717 
	

Raimursia da Casta Cardoso 	 A 

106712 Jurema Coimbra César 	 A 

65886 
	

Maria Ge ra ldina Nascimento Bandeira 
	

A 

86029 
	

Ana Márcia Ferreira 
	

A 

67360 
	

Ana Aspázia Barros Santana 	 A 

74748 
	

Amsterdã Suely tvtoises 	 A 

241232 Tércia Helena de Scusa 	 A 

67490 
	

Rosa Maria de Almeida A: 
	

A 

93379 ShirleyMargareth Fabiano A 
89346 LeuseAndrade Cardoso A 

132316 Aparecida do Rosália Dutra Corráa A 

210137 Simone Maria Nogueira A m  

:7321-1 Célia ANes da Silva Moreira 

Classe Analista em Organizac5o e Finanças 1 

Matricula Nome 
	

Padrão 

242977 Edvaldo Luis Castro 	 A. 

24840 
	

Rosana Araújo de Oliveira 	 A 

206725 Jcwriino Costa Antunes 
	

A 

Classe: Analista em Obras e Urbanismo I 

Matricula Nome 

193723 cleidsAides Pereira 

Classe: Analista em Comunica0 o Social I 

Matrícula Nome 

39578 	Francisca Vatbene !lazeira de Al m 

Classe: Analista em Cultura e Despodosl 

Matrícula Nome 

224332 Rosa Fatima Ba ia uerie Campos 

105724 Regina Ariana Lemos Cabral 

Padrão 

A 

Padrão 

A 

A 

• 

Classe: Procurador Jurídico I 

Matricula Nome 
	

Padrão 

71790 
	

Miguelina ElyAlbernaz de lima 
	

A 
187362 Palma Pereira Luz 

1134293 
	

Márcia Francisco Costa e Oliveira 

87483 
	

Jeferson Leite da Salvam 	 A 

ClasseAnalista em Saúde 

Matricula Nome 	 Referencia 

2245.2 Reylan Kessya de Oliveira 	 1 

193661 	Maria Aparecida Alvarenga 

Figueiredo*, Medeiros 	 1 

DECRETO N° 1415, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2000 

O PREFEITO PE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art 1° - Fica retirrcado o aproveitamen-

to, nas Classes e Padrões ali .estabeleci-
dos, dos servidores municipais relaciona-
dos no Anexo Únicq que a este acõmpa-
nha, constantes do Decreto n° 1102/2000. 



Art. 2° - Ficam excluídas do Decretb 
n° 1102/2000, as servidoras Nubla de 
Oliveira Araújo e Veralúcia dos Santos. 

Art. 3° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, retroagin-
do efeitos financeiros a 25 de junho de 
2000.: 

4° - Revogam-se as disposições 
- em contrário. 

.GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, .aos 414 dias do mês de agosto de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

QUER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO 
N° 1415/2000 

Classe: Analista era Organização e Finanças II 

Matricula Nome 
	

Padrão 

333821 Maria Aice Rf212 de Castro Barbo 
	

M 

27413-1 Raimundo Nonato Cerval ho de Salta 
	

M 

Classe: Analista em Obras e Urbanismo I 

hintricufa Nome 
	

Padrão 

4D13Q98-1 Cláudio Macedo Ferreira 
	

A 

2555304 Da Nela de Fretas Tocantins Albuquerque 
	

A 

41:6310-1 Fabricio Fremarian de Menezes 
	

A 

4083111 Giauciene Ribeiro Antonelli 
	

A 

2941383-1 Mane Prudente Marques 
	

A 

256094-1 Nankin Maria Rezende Abdale 
	

A 

4C12380-1 Paub Peres Guimariles 
	

A 

4083791 Rosana PondeAmorim de Almeida 
	

A 

4013387-1 Vderla Vasconcelos Dou  rad° 
	

A 

DECRETO N° 2082, DE 30 DE 
OUTUBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE nomear MIRIAN 
SOARES FALCÃO para exercer o cargo, 
em 'comissão, de Coordenador 3, sím-
bolo CC-3, com lotação na Secretaria do 
Governo Municipal, a partir de 01 de outu-
bro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 30 dias do mês de outubro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2084, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complementares n°s 015, de 30 de de-
zembro de 1992 e 031, de 29 de dezem-
bro de 1994, bem como considerando o 
contido no Processo n°1.638.575-1/2000, 
de interesse de SONIA MARIA SIQUEIRA 
DAHER, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remem-

bramento e a planta dos lotes 01, 12 e 
28, situados na Av. T-63 e Rua C-259, 
Quadra 583, Bairro Nova Suiça, nesta 
Capital, passando a constituir o lote 1/2/ 
28, com as seguintes características e 
confrontações: 

Lote 1/2/28 	ÁREA 	933,00m2  
Frente para a Avenida T-63 	26,00m 
Fundo dividindo com o lote 27 31,00m 
Lado direito dividindo com a 
Rua C-259 	 25,50m 
Lado esquerdo dividindo com 
os lotes 03 e 05 	 30,50m 
Pela linha de chanfrado 	7,07m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 31 dias do mês de outubro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2085, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE 
retroagir a 1° de julho de 1997, os efeitos 
do Decreto n° 2089/97, de 28 de julho de 
1997, que designou MARIA ELISA DO 
PRADO CARDOSO para exercer o cargo 
de Coordenadora do Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 31 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2086, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 9°, da Lei n° 
7.105, de 16 de julho de 1992, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica concedida Progressão 

Vertical ao servidor Pharaó José Naciff, pas-
sando para Fiscal de Posturas II - Padrão C. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições' em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 31 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2087, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, à vista do con-
tido no Processo n° 1.636.960-8/2000, 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado. pela Lei N° 1.552, de 21/08/1959 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 
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CEP: 74.000-000 
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RESOLVE exonerar, a pedido, MÁRCIA 
HELENA LOPES MONTEIRO (matrícula 
n° 334634-1), do cargo de Auxiliar de Ser-
viços de Higiene e Alimentação I, Padrão 
" 	do quadro de pessoal regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Goiânia, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com retroação de 
efeitos a 07 de fevereiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 31 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2088, DE 31 DE ' 
OUTUBRO DE 2000 

. O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 

.vista o disposo na Lei n° 7.747, de 13 de 
novembro de 1997, RESOLVE exonerar 
RENATO DIAS COSTA (matrícula 410411-
1), do cargo, em comissão, de Oficial de 
Gabinete, símbolo DAI-2, com lotação na 
Secretaria Municipal de Fiscalização Ur-
bana, a partir de 02 de outubro de 2000, e 
nomear JULIAN° COELHO DA SILVA para 
exercer o mesmo cargo, mantida a lota-
ção, a partir de 19 de outubro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, 'aos 31 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2089, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, à vista do 
contido no Processo n° 1.635.990-4/ 
2000, RESOLVE exonerar, a pedido, 
MAGNA LUCIA GONÇALVES (matrícu-
la 410470), do cargo de Assistente de 
Atividades Administrativas 1, Padrão 
"A", do quadro de pessoal regido pelo. 
Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Goiânia, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, retroa-
gindo seus efeitos a 3 de agosto de 
2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 31 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
• Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2098, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos 
da Lei Municipal n° 4.526/71 (Loteamen-
to Convencional) e art. 26, item X, da Lei 
n° 7.042/91 (Núcleo Residecial Fechado), 
Leis Complementares n°s 031/94 e 0601 
97, bem como o contido no Processo n° 
1.074.318-4197, de interesse de TROPI-
CAL IMÓVEIS E OUTROS, 

DECRETA: 
Fica aprovado o parcelamento de-

nominado "PORTAL DO SOL II", de pro-
priedade de Santa Bárbara Engenharia, 
em superfície total de 641.897,60m2  
(seiscentos e quarenta e um mil,. oitocen-
tos e noventa e sete vírgula sessenta 
metros quadrados), dos quais 
5.527,88m2  (cinco mil, quinhentos e vinte 
e sete virgula oitenta e oito metros qua-
drados), encontram-se em Área de Pre-
servação Ambiental I - ZPA I e 
636.369,72m2  (seiscentos e trinta e seis 
mil, trezentos e sessenta e nove vírgula 
setenta e dois metros quadrados) objeto 
de parcelamento. 

Art. 2° - O loteamento é composto 
de: 
Superfície do Terreno 

Superfície a parcelar 

Números de lotes 

641.897,60m2  

636.369,72m2  

775 

Total de quadras 33 

Total das Áreas Públicas 17 

Área Mínima de lote 360,m2  

Frente mlnima de lotes . 12,00m2  

Total das áreas dos lotes 343.263,06m2 = 53,941% 

Total das Áras Públicas 81.439,33 = 12,797% 

Sistema Viário 211.667,31m2 = 33,262% 

Art. 3° -As Áreas Públicas Municipais te-
rão as destinações abaixo discriminadas: 
*APM - 20: ÁREA VERDE EXTERNA = 747,08m2  

Logradouro: Av. SB-B 

Fundo confrontante: Rua SB-25 

Lado direito confrontante: Portaria-2, Lote 1 

Lado esquerdo confrontante: Av. Santa Bárbara 

* APM - 21: ÁREA VERDE EXTERNA = 2.532,07m2  

Logradouro: Av. Ayrton Senna 

Fundo confrontante: Estacionamento 

Lado direito confrontante: Área Comercial 2 

Lado esquerdo confrontante: APM - 27 - Área Verde 

* APM - 22: ÁREA VERDE EXTERNA = 7.989,01m2  

Logradouro: Av. Santa Bárbara, Al. Faz. Gameleira, 

Av. Marginal Leste, AI. Contorno Sul e Av. Ayrton 

Senna 

Fundo confrontante: Muro - Limite de Fechamento 

Lado direito confrontante: APM - 21 - Área Verde 

Lado esquerdo confrontante: APM - 26 - Área Verde 

• APM - 26: ÁREA VERDE EXTERNA = 1.177,94m2  

Logradouro: Av. SB-B 

Fundo confrontante: APM - 33 - Área Verde 

Lado direito confrontante: APM - 22 - Área Verde e.Av. 

Santa Bárbara 

Lado esquerdo confrontante: Portaria - 2, Lote 2 

* APM - 27: ÁREA VERDE INTERNA .= 1.644,51m2  

Logradouro: Rua SB-27 

Fundo confrontante: APNI - 21 - Área Verde 

Lado direito confrontante: APM - 28 - Praça 

Lado esquerdo confrontarde: Rua SB-25 

APM - 28: PRAÇA = 4.767,82m2  

Logradouro: Rua SB-27 	- 

Fundo confrontante: APM - 29 - PRAÇA 

Lado direito confrontante: Rua 56-25 

Lado esquerdo confrontante: Muro - Limite de Fecha- 

mento 

APM - 29: PRAÇA = 3.154,17m2  

Logradouro: Rua SB-48 

Fundo confrontante: Mura - Limite de Fecha mente 

Ládo direito confrontante: APM-30 - PRAÇA 

Lado esqueído confrontante: Mure 

• APM - 30: PRAÇA = 5.639,07m2  

Logradouro: Rua 56-27 

Fundo confrontante: Muro - Limite de Fechamento 

Lado direto confrontante: Rua SE..MANA-31 • keá Verde 

Lado esquerdo confrontante: APM-29 - PRAÇA e Rua 

56-47 

* APM - 31: ÁREA VERDE INTERNA = 1.944,06mt 

Logradouro: Rua SB-30 

Fundo confrontante: Muro - Limite de Fechamento' 

Lado Lado direito confrontante: APM - 32 - Área Verde 

Lado esquerdo confrontante: APM - 30 - Praça 

APM - 32: ÁREA VERDE INTERNA = 4.412,26m2  

Logradouro: Rua SB - ao 
Fundo confrontante: Muro - Limite de Fechamento 

Lado direito confrontante: Muro - Limite de Fechamento 

Lado esquerdo confrontante: APM - 31 • Área Verde 

• APM - 33: ÁREA VERDE INTERNA .= 2.683,42m2  

Logradouro: Rua 58-30 

Fundo confrontante: Muro - Limite de Fechamento 

Lado direito confrontante: Portaria - 2, Lote 2 

Lado esquerdo confrontante: APM-32 - Área Verde. 

*AM - 34: PRAÇA = 3..557,10m2  

Logradouro: Av. SB-3 

Fundo confrontante: Rua SB-25 

Lado direito confrontante: Rua $13-28 

Lado esquerdo confrontante: Portaria - 2, Lote 1 

* APM - 35: PRAÇA = 3.919,09m2  

Logradouro: Av. SB-B 

Fundo confrontante: Rua 5B-30 

Lado direito confrontante: Portaria - 2, Lote 2 

Lado esquerdo confrontante: Rua SB-28 

• APM - 36: PRAÇA = 2.895,06m2  

Logradouro: Rua SB-48 

Fundo confrontante: Rua 5B-49 

Lado direito confrontante: Rua 56-49 

Lado esquerdo confrontante: Rua 58-49 

• APM - 37: PRAÇA = 2.946,06m2  

Logradouro: Rua SB-30 

Fundo confrontante: Rua 56-44 

Lado direito confrontante: Rua 58-44 

Lado esquerdo confrontante: Rua SB-44 

• APM - 38: PARQUE MUNICIPAL = 30.063,60m2 

r. 

Diário Oficial do Município - N° 2.607 Segunda-Feira - 13/11/2000 - ¡Página '3 



Diário Oficial do 
- • 

Municipio Segunda-Feira - 13/11/2000 =Página 4 
- 	 ,  
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Logradouro: Rua SB-31 

Fundo confrontante: Rua SB-33 

Lado direito confrontante: Rua SB-28 

Lado esquerdo confrontante: Rua SB-33 

• APM - 39: ÁREA VERDE INTERNA = 1.367,00m2  

Logradouro: Rua SB-25 

Fundo confrontante: Quadra 24 

Lado direito confrontante: Rua SB-28 

Lado esquerdo confrontante: Rua SB-27 

Art. 4° - Deverá o interessado, em 
atendimento ao disposo nas Leis n°s 
4.526/71 e 7.042/91, implantar o sistema 
de distribuição de energia elétrica, siste-
ma de abastecimento de água potável e 
abertura de vias públicas e praças, con-
forme o projeto apresentado e aprovado 
pela Secretaria Municipal de Planejamen-
to, constante dos autos, no prazo máxi-
mo de 02 (dois) anos, a contar da data de 
aprovação do loteamento, sob pena de, 
não realizados os serviços ou obras, se-
rem os bens caucionados, no valor de 
R$ 773.910,92 (setecentos e setenta e 
três mil, novecentos e dez reais e noven-
ta e dois centavos), adjudicados ao patri-
mônio da Prefeitura constituindo bem 
dominial do Município, conforme Escritu-
ra Caução lavrada no Cartório do 4° Ta-
belionato de Notas desta Capital, livro n° 
1382-N, fls. 124/126. 

Art. 5° - Fica prevista para o parcela-
mento a Zona Mista de Baixa Densidade 
- ZM-BD,,  exceção feitas às Áreas Públi-
cas Municipais. 

Art. 6°- A implantação do loteamen-
to é de total responsabilidade do respon-
sável técnico e do proprietário. 

Art, 7° - As plantas do loteamento, 
memorial descritivo e a listagem dos lo-
tes encontram-se com o "DE ACORDO" 
da Secretaria Municipal de Planejamen-
to, datado de 10 de julho de 2000. 

Art. 8° - Este decreto entrará em vi-
gor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 31 dias do més de outubro de 
2000. 

. NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2090, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, à vista do con-
tido no Processo n° 1.642.704-712000, 
RESOLVE exonerar, a pedido,,CHRISTIA-
NE VIEIRA BORGES (matrícula 405060), 
do cargo de Assistente de Atividades Ad-
ministrativas 1, Padrão IA", do quadro de 
pessoal regido pelo Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Goiânia, 

lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, com retroação de efeitos a 16 de 
agosto de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 31 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N°2091, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, à vista do con-
tido no Processo n° 1.633.077-9/2000, 
RESOLVE exonerar, a pedido, VERONI-
CA FERNANDES MARTINS (matrícula n° 
207888), do cargo de Assistente Técnico 
de Saúde I, Padrão "A", do quadro de pes-
soal regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Goiânia, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, com 
retroação de efeitos a 1° de setembro de 
1993. - 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 31 dias .do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ. 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2092, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar, a pe-
dido, MARIA ELISA CASTRO DE CARVA-
LHO do cargo, em comissão, de Auxiliar 
de Execução 1, símbolo FG-1, com lota-
ção na Fundação Municipal de Desen-
volvimento Comunitário - FUMDEC, a par-
tir de 1° de •novembro de 2000. ' 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 31 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2093, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2000 

• O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, à vista do con-
tido no Processo n° 760.395-9/91, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, ELZA PATRO-
CÍNIO DA COSTA (matricula n° 40983), 

do cargo de Assistente de Atividades Ad-
ministrativas, Padrão 'Á', do quadro de 
pessoal regido pelo Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Goiânia, 
lotada naSecretarià Municipal de Educa-
ção, com retroação de efeitos a 1° de abril 
de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 31 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA • 
Secretário do Governo Municipal 

PROCESSO O.  16531600/2000 
INTERESSADO: Remar Rodrigues 

de Souza 
ASSUNTO: Desapropriação 

DESPACHO N° 412/2000 -A vista do 
contido nos autos, RESOLVO homologar 
o acordo celebrado entre a Divisão de 
Desapropriação, Apropriação e Alienação 
de Áreas do Município, da Procuradoria 
Geral do Município e ITAMAR RODRI-
GUES DE SOUZA, proprietário dos lotes 
05 e 06, situados na Rua Cerro Corá, Qd. 
71, Bairro Ipiranga, nesta Capital, que fi-
xou a indenização respectiva no valor glo-
bal de R$ 29.421,87 (vinte e nove mil, 
quatrocentos e vinte e um reais e oitenta 
e sete centavos), bem como aprovar a 
minuta da escritura de desapropriação 
que se lhe segue, 

Encaminhe-se à Secretaria Munici-
pal de Finanças, para as providência de-
correntes. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 31 dias do mês de outubro de 

• 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N°: 12700555/98 
INTERESSADO: SEMMA 
ASSUNTO: Convênio 

• DESPACHO N° 415/2000 - À vista 
do contido nos autos, RESOLVO, nos 
termos do art. 115, inciso XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia, 
autorizar a elaboração do respectivo 
Termo de Distrato relativo ao Convê-
nio n° 63/98, firmado entre o Municí-
pio de Goiânia, através da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, e a FUN-
DAÇÃO PRÓ-CERRADO, pelas razões 
expostas no Despacho n° 186/2000, 
de 26 de setembro de 2000, daquela 
Pasta, às fls. 65 os autos. 

À Procuradori Geral do Município, 
para os fins. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 31 dias do' mês de outubro de 
2000.  

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Processo n° 1.677.859-1/2000 'em 
'que JOSÉ CARLOS SIQUEIRA apresen-
ta proposta para prestação de serviços 
técnicos. 

'DESPACHO N° 416/2000 - Avista 
do pleito inicial, RESOLVO; nos termos 
do artigo 115, XIII, dalei Orgânica do 
Município de Goiânia, e tendo em vis-
ta 'o disposto no artigo 25, II, § 1°, da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com ás alterações posteriores, auto-
rizar a realização da presente despe-
sa, no Valor total de R$ '12.o00,00 
(doze mil reais), a ser pago em 02 
(duas) parcelas iguais de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), para a firmatura de 
contrato entre o MUNICÍPIO DE GOIÀ- ., 
N1A e o DR. JOSÉ CARLOS SIQUEIRA, 
visando a prestação dos serviços téc-
nicos profissionais especializados de 
consultoria à Secretaria Municipal de 
Finanças! 

À Procuradoria Geral do 'Município, 
para os fins. 

• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de novembro de 

• 2000.. 

NION ALBERNAZ 
• :Prefeito de Goiânia 

• PROCESSO N° 16297925/2000 
'INTERESSADO: Nicolina Ferreira 

dos Santos 
• ASSUNTO: Desapropriação 

DESPACHO N° 417/2000 - À ;riste 
do 'contido nos autos, RESOLVO ho-
mologar o acordo celebrado entre a 
Divisão de Desapropriação, Apropria-
ção e Alienação de Áreas do Municí-
pio, da Procuradoria Geral do Municí-
pio, e Nicolina Ferreira dos Santos, ora 
representada por sua procuradora Efi-
zabeth dos Santos Ferreira , proprie-
tária do imóvel situado na Av. Bethel, 
quadra 131-C; lote 22, Setor Campi-
nas, nesta •Capital, que'fixou a indeni- 

' iação respectiva no valor global de R$ 
9.327,06 (nove mil, trezentos e vinte e 

" sete reais e seis' centavos ), bem como 
- aprovar a minuta da' escritura 'pública 
que se lhe segue. • 

Encaminhem-se ao DERMU, para 
• 

 
as providências- decorrentes. 	• 

GABINETE DO PREFEITO DE 'GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de novembro de 
2000: 

• 
NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N° 2127107/88 
INTERESSADO: José Gomes de Sá 
ASSUNTO: Área 

DESPACHO N° 418/2000 - À vista do 
contido nos autos, RESOLVO homologar 
o acordo celebrado entre a Divisão de 
Desapropriação, Apropriação e Alienação 
de Áreas do Município, da Procuradoria 
Geral do Município, e José Gomes de Sá, 
proprietário do imóvel situado na Rua S-
1, quadra 165, lote 12, Setor Bela Vista, 
nesta Capital, que fixou a indenização 
respectiva no valor global de R$ 
39.920,40 (trinta e nove mil, novecentos 
e vinte reais e quarenta centavos), bem 
como aprovar a minuta da escritura pú-
blica de desapropriação que se lhe se-
gue. 

Encaminhem-se à Secretaria Muni-
cipal de Finanças, para as providências 
decorrentes. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de novembro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N° 16740543/2000 
INTERESSADO: Fu Cheng Wah 
ASSUNTO: Desapropriação 

DESPACHO N° 419/2000 - À vista do 
contido nos autos, RESOLVO homologar 
o acordo celebrado entre a Divisão de 
Desapropriação, Apropriação e Alienação 
de Áreas do Município, da Procuradoria 
Geral do Município, e FU CHENG WAH, 
proprietário do imóvel situado na Av. T-
63, quadra 141, lote 13, Setor Bueno, nesta 
Capital, representado por seu Procura-
dor, Hermenegildo Xavier de Almeida, que 
fixou a indenização respectiva no valor 
global de R$ 55.128,20 (cinquenta e cin-
co mil, cento e vinte e oito reais e vinte 
centavos), bem como aprovar a minuta 
da escritura pública de desapropriação 
que se lhe segue. 

Encaminhem-se à Secretaria Muni-
cipal de Finanças, para as providências 
decorrentes. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de novembro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N° 16603457/2000 
INTERESSADO: AUSSM - Associa-

ção dos Usuários de Saúde Mental de 
Goiás. 

ASSUNTO: Termo Aditivo 

DESPACHO N° 420/2000 - À vista do 
inteiro teor dos autos, RESOLVO, nos ter-
mos do artigo 115, X111, da Lei Orgânica 
do 'Município de Goiânia, autorizar a fir- 

matura de Termo Aditivo ao Convênio n° 
032/99, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, e a ASSOCIAÇÃO. DOS 
USUÁRIOS DO SERVIÇO DE,SAÚDE 
MENTAL DO ESTADO DE GOIÁS, visando 
a sua prorrogação pelo prazo de,12 (doze) 
meses, contados a partir de 19 de no-
vembro de 2000. 

À Procuradoria Geral do Município, 
para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de novembro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO n° 1.426.929-1/99 em 
que o DETRAN e SMT propõem celebra-
ção de Termo Aditivo ao Convênio n° 020/ 
98. 

DESPACHO N° 421/2000- A vista do 
inteiro teor dos autos, RESOLVO, nos ter-
mos do artigo 115, inciso XIII, da Lei Or-
gânica do Município de Goiânia, autorizar 
a celebração de Termo Aditivo de 'Rerrati-
ficação II, ao Convênio n° 020/98, entre o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA através da Su-
perintendência Municipal de Trânsito -
SMT e o ESTADO DE GOIÁS, com interve-
niência do Departamento Estadual de 
Trânsito de Goiás - DETRAN-GO, objeti-
vando alterar as cláusulas 5° e 10a, com 
retroação de efeitos a 17 de maio de 
2000. 

À Procuradoria Geral do Município, 
para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de novembro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
RER RATIFI CAÇÃO IX. 

1 - Data: 07/11/2000. 
2 - Contratantes: MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA e a empresa SAENCO - SANEA-
MENTO E CONSTRUÇÕES LTDA. 

3 - Objeto: Alteração do subitem 5.1 
da-Cláusula Quarta do Contrato de Em-
preitada n° 117/95. 

4 - Prazo: 370 (trezentos e setenta 
dias), corridos para a execução da obra e 
de 60 (sessenta) dias corridos para a ela-
boração dos Projetos Executivos Com-
plementares de Engenharia 

5 - Valor: Estima-se em R$ 
19.730.710,84 (dezenove milhões, sete- 



centos e trinta mil, setecentos e dez reais 
e oitenta e quatro centavos). 	• 

..6`- Processo: 1.672.638-9/2000. 

COMPANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA- COMPAV 

, EXTRATO DO CONTRATO N° 050/2000 

CONTRATANTES: COMPAV - COM-
PANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE GOIÂNIA e o Sr. LEONE ALVES 
DE RESENDE. 

LOCAL E DATA: Goiãnia-GO., em 26/ 
10/00. 

FUNDAMENTO: Decorre da licitação 
realizada na modalidade Convite n° 055-
C112000, homologada pelo Despacho n° 
100/2000, de 18/10/00, objeto do Proces- 
so n° 1.636.483-5„ de.04/08/2000. 	. 

OBJETO: Prestação de serviços es-
pecializados em Medicina e Segurança 
do Trabalho, prosseguimento do Progra-
ma de Controle Médico Ocupacional 
(PCMSO), e atender a Delegacia Regio-
nal do Ministério do Trabalho e Ministério 
Público do Trabalho. 

PREÇO: R$ 1.200,00 por mês. . 
VALOR: Estima-se em R$ 14.400,00. 
PRAZO: 12 meses. 

• • . Paulo Espindula Cardoso 
ADVOGADO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO X AO 
• CONTRATO N° 032/98 

CONTRATANTES: COMPAV - COM-
PANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE GOIÂNIA e afirma iPIRANGA AS-
FALTOS S/A.• 

LOCAL E DATA: Goiânia-GO„ em 16/ 
10/00. 

FUNDAMENTO: Decorre do constan-
te no Processo, n° 1.670.554-3, de 05/10/ 

OBJETO,: Acréscirno'ao Objeto con-
•••tratual,: dá .;.importânbia de - R$ 

1103.887,50, correspondente a 25% do 
, valor do contrato.. 

Paulo Espíndula Cardoso 
ADVOGADO 

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

' ASSESSORIAJURÍDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

1- Data: 08/11/00 	 - 
2- Contratantes: Instituto de Seguri-

dade. Social dos Servidores Municipais e 
o Sr. Willian Bontempo. 

3- Objeto: Prestação de serviços 
especializados na área de Geriatria. 

4- Prazo: 60 (sessenta) meses a 
partir de 07/11/2000. 

5- Processo n°:• 16844331/2000. 

EXTRATO DE CONTRATO 

1- Data: 08/11/00 
2- Contratantes: Instituto de Seguri-

dade Social dos Servidores Municipais e 
o Sr°. Wânia Maria Ribeiro de Souza. 

3- Objeto: Prestação de serviços 
especializados na área de Psicologia. 

4- Prazo: 60 (sessenta) meses a 
partir de 08/1112000. 

5- Processo n°: 16744808/2000. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
RERRATIFICAÇÃO 

CONTRATO N° 072/99 
1 - DATA - 01/11/00. 
2 - CONTRATANTES - Instituto de 

Seguridade Social dos Servidores Muni-
cipais - ISM e o Sr. Ivan Roriz. 

3 - OBJETO - Prorrogação do prazo 
do Contrato de Locação de Imóvel locali-
zado na Rua 07, n° 178, Setor Central, 
nesta Capital. , 

4 - PRAZO: 12 (doze) meses, conta-
dos a partir de 01 de novembro de 2000. 

5 - VALOR: Estima-se em R$ 
78.000,00 (setenta e oito mil) o valor do 
presente contrato. 	• 	• , 

6 - PROCESSO N° 13167480149. 

COMURG 

EXTRATO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS N° 059/00-AJUAI 

CONTRATANTES: Companhia de 
Urbanização de Goiânia - COMURG e 
JOANILSON DE OLIVEIRA. 

LOCAL E DATA: Goiânia, 07 dano-
vembro de 2000. 

REPRESENTANTES: COMURG - 
Arqt° Hideo Watanabe - PRESIDENTE. 
Fause Musse - DIRETOR FINANCEIRO; 
Rúbio Glório Di Guimarães - DIRETOR 
ADMINISTRATIVO; 

CONTRATADO: Joaniison de Olivei-
ra - ADVOGADO. 

FINALIDADE: Contratação de servi-
ços profissionais de advogada e consul-
toria tributária. 

PRAZO: Um (01) ano. De 07/11/00 a 
06/11/01. 

VALOR DO CONTRATO: Mensal: R$ 
1.948,98 (hum mil, novecentos e quaren-
ta e oito reais e noventa e oito centavos).  

FÓRUM: GOIÂNIA-GOIÁS. 

EXTRATO DE ADITIVO 

Contratantes: Municipio de Goiânia/ 
Secretaria Municipal de Obras e a A FUN-
CIONAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA 

Signatários: Eng. Araken Reis, Se-
- cretário de Obras o representante legal 

da CONTRATADA; 
.. Espécie: I I Termo Aditivo ao Contra- 

to celebrado entre. o Municipio de Goiâ-
nia/Secretaria Municipal delObraS e a•A 
Funcional Serviços:e Construções.:Ltda;;.. 
firmado em 08.03.2000, parta ConVitan', t 

. 356/99; 	„, • 	z 	 •••.." , 	. 
Fundamento Legal: Lei 6.666 de 21/, 

06/93, processo n°  16771317 e legislá-
ção.  pertinente;  

Objeto: Consiste na prorrogação do 
prazo para a .construção de ,vestiáribi, 
colocação de alamirado, construçãO de 
(uma) pista de cooper e estação de gi-
nastica, na .Av. Parque Atheneu c/Rua 
2000, Parque Atheneu, nesta Capital, 
conforme Carta Convite n° 356/99; 

-Prazo: 30 (trinta) dias; 
Validade: Os efeitos deste Aditivo, 

serão retroativos aos dezenove dias do 
.Mês de outubro do ano de dois mil (19/ 
10/2000); 
• • Data da ASsinatura; 07/11./2000. 

EXTRATO DE ADITIVO 

Contratantes: Município de Goiânia/ 
Secretaria Municipal de Obras e a SÓ 
TERRA CONSTRUÇÕES E PROJETOS 
LTDA; 

. 	Signatários: Eng, Araken Reis; Se- 
cretário de Obras ó representante 'legal 
da CONTRATADA -  

Espécie: Termo Aditivo ao.Coritrat6 
celebrado entre o Município de 'Goiânia! 
Secretaria Municipal de Obras e a Só Ter-
ra Construções e Projetos Ltda.; firmado 
em 23.05.2000, Carta Convite n° 059/ 
2000; 

Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/ 
06/93, processo n° 16781983 e legisla- 
ção pertinente; 	, 	• 

Objeto: Consiste na, prorrogação do 
prazo para a execução do serviço de am-
pliação, remanejamento e reforma do 
Centro de Saúde Balneário Meia Ponte, 
localizado na Rua dos Paranaenses esq/ 
com Rua dos Gaúchos, JardiM Balneá-
rio, .nesta Capital, sob o regime de em-
preitada por menor preçO, oonfoime.Car- 
ta Convite n°.059/2000;. 	, • 	, 

Prazo: 40 (quarenta):dias;,  
Data da Assinatura: 07/11/2000..' 

EXTRATO DE ADITIVO , 

Contratantes: Município de Goiânia! 
Secretaria Municipal. de Obras e a Só 
TERRA CONSTRUÇÕES E PROJETOS 
LTDA 	 r • 

Signatários: Eng, Araken, Reis, Se-
- cretário de Obras .o _representante legal 

da CONTRATADA; 	, 	.. 
Espécie: :Termo Aditivo aoContrato 

celebrado entre o Município de Goiânia/ 
.Secretaria Municipal de Obras e.a Só Ter-
.ra.Construções e Projetos Licla.;,firmado 
em 06.04.2000, Carta COnvrt  é n° 051/ Q00; 

Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/ 
06/93, processo n° 16781941 de 25/10/ 
2000 e legislação pertinente; ; 	• 

• 

- 	 , •,2  • 
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Objeto: Consiste na prorrogação do 
prazo para a execução do serviço de am-
pliação, remanejamento e recuperação 
da Escola Municipal Lurício Pedro Ras-
mussem, localizado na Rua L-03, s/n, 
Bairro Feliz, nesta Capital, sob o regime 
de empreitada por menor preço, confor-
me Carta Convite n° 051/2000; 

Prazo: 40 (quarenta) dias; 
Data da Assinatura: 07/11/2000. 

EXTRATO DE ADITIVO 

Contratantes: Município de Goiânia/ 
Secretaria Municipal de Obras e a TEMA 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA; 

Signatários: Eng. Araken Reis, Se-
cretário de Obras o representante legal 
da CONTRATADA; 

Espécie: Termo Aditivo ao Contrato 
celebrado entre o Município de Goiânia/ 
Secretaria Municipal de Obras e a Tema 
Construtora e Terraplenagem Ltda.; firma-
do em 23.05.2000, Carta Convite n° 0076/ 
2000; 

Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/ 
06/93, processo n° 16781860 de 25/10/ 
2000 e legislação pertinente; 

Objeto: Consiste na prorrogação do 
prazo para a execução do serviço de am- 
pliação, remanejamento e reforma do 
Centro de Saúde Vila União, localizado, 
na Rua U-47, sIn, Vila União, nesta Capi-
tal, sob o regime de empreitada por me-
nor preço, conforme Carta Convite n° 
0076/2000; 

Prazo: 40 (quarenta) dias; 
Data da Assinatura: 07/11/2000. 

COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA-COMOB 

EXTRATO DE ADITIVO 

Conveniados: Companhia de Obras 
e Habitação do Município de Goiânia -
COMOB e a SOCIEDADE CIDADÃO 2000 
- PELOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE; 

Signatários: Eng. Araken Reis, Pre-
sidente da COMOB, Luiz de Gonzaga Vi-
eira, Coord. Geral da SOCIEDADE e Ma-
cário de Paiva Neto, Presidente da SOCI-
EDADE; 

Espécie: Termo Aditivo ao Convênio 
celebrado entre a Companhia de Obras 
e Habitação do Município de Goiânia -
COMOB e a Sociedade Cidadão 2000 -
Pelos Direitos da Criança e do Adoles-
cente., firmado em 01.08.2000; 

Objeto: O presente TERMO ADITIVO 
tem por objetivo alterar a cláusula quinta, 
inciso IX do Convênio Original, celebrado 
entre as partes, com fito de prorrogar a 
sua vigência por 12 (doie) meses, com 
término. previsto para 01/08/2001. 	• 

Prazo: 12 (doze) meses; 
Data da Assinatura: 01/08/2000. 

SOCIEDADE CIDADÃO  2000 
PELOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Extrato de Termo de Rerratificação 

Contratantes: SOCIEDADE CIDA-
DÃO 2000 - PELOS DIREITOS DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE e o Municí-
pio de Goiânia/Companhia de Obras e 
Habitação do Município de Goiânia - CO- 
MOB; 	• 

Signatários: Macário de Paiva Neto, 
Presidente da SOCIEDADE, Luiz ,Gonza 
ga Vieira, Coordenador Geral da .  Sacie-
dade e Araken Reis, representante da 
EMPRESA COLABORADORA 

Espécie: Termo de Rerratificação ao 
Convênio celebrado entre a SOCIEDADE 
CIDADÃO 2000 - PELOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e o Mu-
nicípio de Goiânia/Companhia de Obras 
e Habitação do Município de Goiânia -
COMOB, firmado em 02.08.1999; 

Da Retificação: Consiste na altera-
ção da cláusula primeira - do objeto, onde 
se lê: °O presente convênio destina-se 
estabelecer uma colaboração mútua no 
atendimento à Adolescentes entre 14 e 
17 anos e 11 (onze) meses de idade; atra-
vés de educação pelo trabalho objetivan-
do sua formação profissional e a promo-
ção de sua integração no mercado de tra-
balho, nos termos do art. 203, II e III, da 
Constituição da República, observando-
se preconizado no art. 68 da Lei n° 8.069/ 
90 (Estatuto da Criança e do Adolescen-
te), sem limite de vagas", lê-se: 'O pre-
sente convênio destina-se estabelecer 
uma colaboração mútua no atendimento 
à adolescentes entre 14 e 17 anos e 11 
(onze) meses de idade; através da edu-
cação pelo trabalho objetivando sua for:  
mação profissional e a promoção de sua 
integração no mercado de.trabalho, nos 
termos do art. 203, II e III, da Constituição 
da República, observando-se preconiza-
do no art. 68 da Lei n° 8.069/90 (Estatuto 
'da Criança e do Adolescente). Com limi-
te de 20 (vinte) vagas." 

Da Ratificação: Permanecem inal-
teradas as demais cláusulas do Contra-
to original; 

Data da Assinatura: 08/11/2000. 

CONVÊNIO 
CONVÊNIO/MPAS/INSS/MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA-GO/N° 2000. 

PROCESSO N° 44000.002189/ 
2000-5.1. 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMA I NTER-
VENIÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL , 
DO SEGURO SOCIAL E O MUNICÍPIO DE 

GOIÂNNGO PARA A OPE RACIONALIZA-
ÇÃO DA COMPENSAÇÃO PREVIDENCI-
ÁRIA ' 

A UNIÃO, por intermédio do MINIS-
TÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, neste ato designado MPAS, 
com sede na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco °F", Brasília - DF, inscrito nó CNPJ/ 
MF sob o n° 00.394.528/0005-16, repre 
sentado peio Excelentíssimo Se nhor Mi-
nistro de Estado WALDECK ORNÊLAS; 
com a interveniência do INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL, entidade 
autárquica federai, doravante denomina-
do INSS, com sede no Setor de Autarqui-
as Sul, Quadra 02, Bloco "O", Brasília': 
DF, inscrito no CNPJIMF sob o n° 
29.279.036/0001-40, neste ato represen-
tado, pelo seu Diretor-Presidente Senhor 
CRÉSIO DE MATOS ROL115.4, de um lado 
e, de outro o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 
doravante denominado MUNICÍPIO, com 
sede na BR 153, KM 4, Parque Losan-
des, Goiânia - GO, inscrito no CNRUMF 
sob o n° 01.612.092/0001-23, represen-
tado por seu Prefeito Excelentíssimo Se-
nhor NION ALBERNAZ, firmam o presen-
te convênio para a operacionalização da 
compensação previdenciária. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Convê-
nio a cooperação técnica e administrati-
va para a operacionalização da compen-
sação previdenciária de que tratam a Lei 
n° 9.796, de 5 de maio de 1999, o Decre-
to n° 3.112, de 6 de julho de 1999, altera-
do pelo Decreto n° 3.217, de 22 de outu-
bro de 1999, e a Portaria/MPAS n° 6.209, 
de 16 de dezembro de 1999. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS 
OBRIGAÇÕES RECÍPROCAS 

Os Convenentes deverão: 
a) processar, diretamente ou por • 

meio dos intervenientes, os requerimen-
tos de compensação previdenciária refe-
rentes às aposentadorias e pensões 
delas decorrentes, por meio do Sistema 
de Compensação Previdenciária - COM-
PREV, na forma definida pelo INSS; 

b) manter cadastro atualizado de to-
dos os beneficies objeto de compensa-
ção previdenciária; 

c) transmitir mutuamente as Certi-
dões de Tempo de Contribuição por eles 
emitidas, na forma estipulada pelo INSS; 

d) indicar, por meio do Anexo I do 
presente Convênio, o nome do adminis-
trador da compensação previdenciária; 

e) juntar aos requerimentos de com-
pensação previdenciária os documentos 
especificados no Anexo I da Portaria/ 
MPAS n° 6.209, de 16 de dezembro de 
1999; 

f) comunicar, nos termos do Anexo I 



da Portaria/MPAS n° 6.209, de 1999, qual-
quer revisão no valor do beneficio objeto 
de compensação previdenciária, sua ex-
tinção total ou parcial, sendo tais alterações 
registradas no cadastro do COMPREV; 

g) utilizar os recursos financeiros 
recebidos a título de compensação pre-
videnciária somente no pagamento dire-
to de beneficias previdenciários do res-
pectivo regime ou na constituição do fun-
do previsto no art. 6° da Lei n° 9.717, de 
27 de novembro de 1998; 

h) observar cronograma estipulado 
pelo INSS para a totalização dos cálcu-
lot de créditos e débitos referentes ao 
mês e no lançamento dos mesmos no 
COMPREV; 

i) disponibilizar relatório dos valores 
a serem desembolsados ou recebidos, 
por meio do COMPREV, até o dia 30 de 
cada mês; 

j) efetuar o pagamento do valor apura-
do, conforme o disposto nas alíneas ante-
riores, até o quinto dia útil do mês subse-
quente ao més da apuração em conta cor-
rente indicada pelo respectivo regime. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os regimes 
de origem procederão á análise e cálculo 
dos requerimentos encaminhados pelos 
regimes instituidores, definindo os valores 
devidos a título de compensação previden-
ciária, subdividindo os mesmos em: 

a) total do estoque, para as parce-
las devidas no período de 05.10.88 a 
05.05.99; 

b) total do fluxo, para as parcelas 
devidas no período a partir de 06.05.99. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O COM-
PREV gerará relatórios individuais em re-
lação a cada requerimento e consolidados 
por regime instituidor com os respectivos 
vaiares de compensação previdenciária. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O COM-
PREV procederá à totalização referente 
ao passivo do estoque, ao fluxo atrasado 
e ao fluxo mensal na forma da legislação 
em vigor. 

PARÁGRAFO QUARTO - Verificado o 
não cumprimento do disposto na alínea "f", 
as parcelas pagas indevidamente pelo re-
gime de origem serão registradas imedia-
tamente como débito do regime instituidor. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os interve-
nientes responderão por todas as roti-
nas operacionais acordadas pelo MPAS 
e o MUNICIIPIO no presente Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 
OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Cabe ao MUNICÍPIO: 
a) manter atualizados os dados ca-

dastrais de seu regime próprio de previ-
dência social junto ao MPAS, informando 

a incorporação ou exclusão de órgão ou 
entidade vinculados ou a mudança de 
endereço para correspondência; 

b) disponibilizar e manter os equi-
pamentos necessários, no seu âmbito, 
para a utilização dos sistemas referidos 
no presente Convênio; 

c) arcar com os custos inerentes à 
disponibilização, pelo INSS, do COM-
PREV e do Sistema de Óbitos - SISOBI; 

d) indicar, por meio do administra-
dor da compensação previdenciária a 
que se refere a alínea "d" da Cláusula 
Segunda, o nome do gestor responsável 
pela operacionalização das rotinas pre-
vistas neste Convênio e dos demais ser-
vidores que operarão o COMPREV, por 
meio do Anexo II. 

CLAUSULA QUARTA- DAS 
OBRIGAÇÕES DO INSS 

O INSS deverá: 
a) disponibilizar ao MUNICÍPIO aces-

so ao COMPREV e ao Sistema de Óbitos 
-SISOBI; 

b) fornecer as normas è manuais 
necessários à operacionalização deste 
Convênio, bem como orientar os servi-
dores designados pelo MUNICÍPIO, para 
que possam operar os sistemas dispo-
ni biliza dos; 

c) efetuar, enquanto regime de ori-
gem, o enquadramento do laudo médico 
apresentado pelo regime instituidor, para 
fins de concessão de compensação pre-
videnciária nos casos de aposentadori-
as por invalidez e pensão para depen-
dente maior inválido. 

CLÁUSULA QUINTA - DA 
OPERACIONALIZAÇÃO 

Quaisquer diferenças porventura 
verificadas nos ajustes efetuados serão 
acertadas, conforme o caso, no ajuste 
subseqüente à comunicação, com iden-
tificação da ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO 

O Convênio será implantado dentro 
dos 30 (trinta) dias a contar da data da 
publicação de seu extrato no Diário Ofici-
al da União e vigorará enquanto houver 
obrigações financeiras decorrentes da 
compensação previdenciária. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os regimes 
instituidores apresentarão, até 06 de no-
vembro de 2.000, requerimento de com-
pensação previdenciária relativo ao perí-
odo de 05.10.88 a 05.05.99. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA 
DO CONVÊNIO 

O presente Convênio poderá ser 
denunciado a qualquer tempo, total ou 

parcialmente, mediante declaração ex-
pressa de uma das partes, com antece-
dência mínima de 60 (sessenta) dias, 
salvo na hipótese de infringência de qual-
quer cláusula do presente, caso em que 
a parte prejudicada poderá denunciá-lo, 
no todo, imediatamente. 

CLAUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

O MPAS providenciará a publicação 
do presente Convénio de Cooperação 
Técnica que será publicado, por extrato, 
no Diário Oficial da União, nos termos do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
posteriores alterações. 

CLÁUSULA NONA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Seção Judiciá-
ria do Distrito Federal para dirimir quais-
quer dúvidas decorrentes deste Convê-
nio, que não possam ser resolvidas ad-
ministrativamente. 

E, por estarem de pleno acordo e 
para a validade do que pelas partes Con-
venentes foi pactuado, firma-se o presen-
te instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual forma e teor, na presença das tes-
temunhas abaixo Rssinadas. 

Brasília-DF, 	de 	de 2000. 

WALDECK ORNÉLAS 
Ministro de Estaqo da Previdência e 

Assistência Social 
NION ALBERNAZ 

Prefeito do Município de Goiânia/GO 
CRÉSIO DE MATOS ROLIM 

Presidente do Instituto Nacional do Se- 
guro Social 

TESTEMUNHAS: 
VINÍCIUS CARVALHO PINHEIRO 
Secretário de Previdência Social 
LUIZ ANTÓNIO AIRES DA SILVA 

Secretário Municipal da Administração 
de Goiânia/GO 

ANEXO I 

FORMULÁRIO PARA INDICAÇAO DO 
ADMINISTRADOR DA COMPENSAÇÃO 

PREVIDENCIÁR IA 

REGIME DE PREVIDENCIA: 
MINICIPIO DE GOIÂNIA 
CNPJICGC: 01,812,092/0001.33 	 TEL: (82) 225.9222 
BANCO. CAIXA ECONDMICA FEDERAL ' 
COMO DO BANCO. 104 	 NOME AGENCIA; APINAJBS 
CÔDIGO DA AGENCIA.  1842 	 GIC: 820-3 
OBS: Remeter uti ceai* do caniO CNP.; a urna daclacação arnItIde 
peto banco comprovanal. ■ baciandade de canta bancada. 

DADOS DO ADMINISTRADOR 

NOME: LUIZ ANTONIO AIRES DA SILVA 
MATRICULA: 2011 CARGO: SFCRET. DA ADM. E RECURSOS 11.1-
MANOS 
CPF: 118.355.601-20 	 RG: 317022-SSP-00 
ENDEREÇO: RUA 83. t.R76 
BAIRRO:CENTRO 	 CIDADE: GOIÂNIA 
UF: GO 	 CEP: 74.048.080 
E-MAIL: antarhezuccom.b( 
TEL: (62) 225.8222 	 FAX: (81) 212.1881 

GOLANIA. 	da 	de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito Municipal 

L .DiareoOficiardb 
5.4'41,Rr;,  
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Secretaria Municipal de Fiscalização Urbana 
Departamento do Conlencloso 

EDITAL 064 /20015 

O Depedamento do Contenciosa, da Setretarla Municipal de Fiscalização Urbana, sediada á 
Av. Atilo C. Lima, rr 1220, Cidade Jardim, rosto Capital, no uso de suas etribuIções legais, 
respectivamente os Inflited021„ embargados e recorrerdes, enumerados, a temerem Conhecimento 
dos procedimentos administrativos e fiscal, se o desejarem, a ofertarem defesa ou recurso. de acordo 
com cada chemamerito, no prazo de 20 dias. contados da data deste edital. sob pena de revelia: 

NOITEe  
V71:112ECAMICA RENASCER 

ANA viram CALCADOS Luta 
ANGELA Warp 
ALISO ANTONIO DONINOIJES 
A1.122113DO LOS CHAVES 
AsSOCIADA0 WOLK* E CULTURAL v701511 001515 
Ct/ODA 000100L0OKA SITIEONADA 
CA/INALO° PER= DE DARvALSID 
=DR ReNEDT AIRES ROORMUES E DIA 37124 
.111A0ANTerso DE cobu 
zoam DE reerfAS 

IS JOINNALDO UAI =AIS 
IJ amou nau rio ao( 
Is NAVAL DO Mins 
11 RINNI1013 VERA REEE1rDE 
31 SANDRA MARIA Meleof_S 
12 YALIER ARTONBDSIOUGRA 
17 VITAL euSTAEllsa  LEIS  FERREIRA 

Depedarnent0 do Contencioso, de Secletsria Municipal de Fiscalização Urbana, em Goiânia, Goiás, 
aos 16 cilas do Mas de Outubro de 2000. 	 SEDEM 

ROSA vrróiax E19EIRA IMETIOES 
DIRETORA 

EDITAL 138/120:90 

O Departamento do COntenciaso, de Secretarie Municipal de FIscalizaçãe Urbana, sediada à 
Av. Afilo C, Urna, n• 1220, Cidade Jardim, nesta Capital, no uso de suas ehlbelOSes regala, Intima, 
respectivamente , os autuados, embargados e recorrentes, enumerados, e formem conhecimento 
dos procedimentos administrativo; e 11 scaL se o desejarem. e °redrem defesa ou recurso. de acordo 
com ceda chememento, na prezo de 20 dias. contados da data deste edital, eob pena de revelia.  

Mi • ES 	 P1101010 	1 193841ffici. DA. 
1 ANTOce0 SOBRINHO DOS SANTOS 	 14055142 	De roses —I 

••■ •• 	• ES DE CONTE= ES SEC LTDA 	 13119911 DECISÃO 23.834111 
1 DASE009 CORRETORA De 11E011R01 CAPITALIZACAD EA 	teetzell masa° 21,13100 
'535594 CONCEICÃO 	" 111179417 Decesso hem 
é eilk010~110 012 EMIR 113116111 DE27110 13007/91 
o 0 ~OMS E OuNNA ADVOGADOS ASSINNADOS Ina1471 DEMÃO MANCO 
7 sevo DISTRIRMORADE ITENDASUDA terdszta nevado 3501,03 
1 1.501440 RODRAPIRES 35134E2 DeLISAo 1494100 
1 LIAR MARIA De 50tILA 117112111 apensar, 049/751 

AI MD& RVA DIDLISTREA e COMERCIO DE ROUPAS LIDA 11111710 Cee3DA0 27/1291/ 
11 MACI4A00 E OCMCALVES 1~2 DECISÃO 220410, 
12 MARCO WORK, nom 140745$ 01.0050 Saem 
Is o REI DAS LUAD 151111311 DEDNISO No= 
IA PAVIO 1111NRSO ui DALOUND SEVA 12740m MOMO 14084310 
II Vetem Coo DE isRoD FARAuCELT 000 1 REFLOSIARIA tesSION masa° MOIAM 
II NINEM ROSA IAJOIRCI194 1146577; DEOISAD IMMO 

De parta ento do CalYmdoso, da Seretera Municipal de Flecalizaçâo Urbana, em Goltuda, Goles 
aos 16 ales do Mas de Outubro de 2000. 	 SEDEM 

ROSA VITÓRIA EIREIRA MENDES 
DIRETORA 

EDITAL MU= 

;`:, 5 O Departamento do Contenciosa da Secretaria Municipal de Fiscalização Urbana, Sediada à 
Ah, C. Uma, a. 1220 Cidade Jarchrh, nesta Capitel, no uso de suas atribuições legais, intima, 

lispectFremeate , 09 autuados, embargados e recorrentes, enumerados, e tomarem conhecimento 
doe procedimentos administrativos e fiscal, se o desejarem. a ofertarem defesa ou returca, de acordo 
com ceda chamamento, ra, prazo de 20 dias, cantadas de dato deste edital, sob peno do reveria: 

w. 

Departamento do Contencioso, da Secretaria Thlade211 de Fiscalização Urbana, em Golarda, Gruas. 
aoe 16 dias do Mas de Outubro de 2000. 	 • SEMMA 

ROSA viriam permute e ENtEs 
DIFETORA 

Prece.. 
11117921 
1,004111 
15/4e213 
Miem 
11477041 
154111441 • 
3124:22•24 
15420012 
tresdass 
1171$311 
13444112 
11101512 • 

157233111 
1111110164 
112111151 
157251/2 
isillell 
11477216 

DEC 
DECCIA0 
OED1SAO 
DECISÃo 
DE= 0 
DECISi o 
DECIMO 
Deado:, 
accrelo 
oecaslo 
PecrsAo 
DECeelo 
000060 
aleMAO 
otersko 
oecrsAo 
avessa° 
oEcialo 

HOIsEs 
1 A A IRARMOS BRASIL LIDA 
2 BRAsioNA COROES DA 0057A 
3 BARRETO E REM LIDA 
4 CENTRAL SIJSPE4SA0 
5 CARVALHOS ORAL 
1 D e DA CONDEIcA0 
7 JUNIOR IANASA70 
1 LARA ALVES MIRA 
9 ~MO E LO PES LIDA 

10 lireose SENAS> DO AMARAL 
11 WAcINER GONes VALAOAD 

PA:4443o 	~Ade 	 oss  
14184111 
	

eviesec 
	

75115415 
1130938 
	

8111100020 
	

DVOIsio 
13/21342 
	

~Ao 	1140450 
12121114 	orramcio 

	
15031100 

16723231 
	

✓msuclo 
	

1110s06 
1011040 
	

limitgArs 
	

110041130 
13672193 
	

051000950 	135=0 
13513831 
	

ein040 
	

65032/43 
1134131.3 
	

enmAyao 	500100 
55111311 	ecreucao 

	
lesa2T00 

11433189 
	

ummAçAo 
	

:serro 
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ANEXO II 
FORMULÁRIO PARA INDICAÇÃO 	. 

INICIAL E ATUALIZAÇÃO DE 
CADASTRO DE SERVIDORES PARA O COMPREV 

REGIME DE PREVIDENCIA 
MUNICIPIO DE GOIÂNIA 
CNP.PCGC: 01.012.09210001-23 

	
TEL: 162) 225.9222 

NOME 	 CPF 
	

DATA DE NASC FUNCAO DO COMPEV 

FLÁVIO mesmo 
COUTINHO JUNIOR 	 175.290.187-87 0615111949 

	
OPERADO R 

CARMELUCIA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA 	 252.013.391-20 07/0711944 

	
OPERADO R 

JOAO BOSCO PIRES DA SILVA 270.159.471-53 2710211900 
	

OPERADO R 

	

GOIÂNIA, • de 	de 2000. 

LUIZ ANTÓNIO AIRES DA SILVA 

Administrador do COMPREV 

EDITAIS 

ecaraLfentroci 

ri.ii'';.. O Deo/atamento da CdnientIoso. de Secretarie Municipal de Fiscalização Urbana, sediada P.  
.";,..1 Atílio C. Llma, rr 1220, Cidade Jardim, nesta Capital, no uso de suas atibitIoPes legais, Miaria, 
'n''' pectivamente , os eutuados, embargados e recorrentes, enumerados, e iornerern conhecimento 

dos prcostnentos admrnIshallvos e Paca!, se o deseja/em, a crrertarem defesa ou recurso, de acordo' 
com Cate cisem/Mento, no prazo de 20 dias, contados da date deste edital, sob pene de revelia' . r 

1.7 	 NOMES 	 NffleMOM, 	00014011 .=  1:1:13. ...._ 	— 
. 1 ANIENolliAllSTA OSA RDEFURA • 	 1214444i 	INTDIAEÃO 	-31108/11 

2 ADRIANA LOPES MORAIS . 	 unir? 	eurseeção • 	132;1041 ' 
3 BOLNÁR RAMO! GORDALVEO 	 13148131 	6115145050 	03h99,3 .'" "..:: 
4 COPA. COMERCIAL DE Pnoones Alatonlears 	 52e74245 	itizazaçto 	57V790., 
e badame SANTO ANDRE LEDA 	 14E11E72 	eiTINAÇAD 
il JOA29141PERCIU DOS Lucros 	 13713711 	61TZAD21,0 
7 NICODEVOS RICILDIIIRA 	 763230 	INTRIACÃO 
11:81111A os NELO 011155,1 	 34199313 	e50561ÃO1.o 
s usa), EABEL • eatenITMA DE WS-PRODUTOS 6049I08 	11442938 	INTRUSÇA O 

IN EX 
CU) CLU 
SA0 SA0 

x 

xx.  

18 ' 	- e 

11/02011 

709340o5O 
11111111 

6191.80 

lr

.  

DernnalberrIO do Contencioso, da Secretaria Municipal de Fiscelizaçáa Urbana. em Goiânia, GoiãS, 
aos 16 atas do Rés de Outubro de 2000. 	 íf SOMA 

. 	• 

ROSA ~RIA PEIRERA MENDES 
DIRETORA 
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'411110111/IIIPPAr 
HINO A GOIÂNIA 

Letra:  Anatole Ramos 	/A 
Música:  João Luciano Curado Fleury 

Vinde ver a cidade pujante 
 

ue plantaram em pleno sertão, 
Vinde ver este tronco gigante, 
De raízes profundas no chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 

• • 	 5 A cumprir seu glorioso destino, 
Brasileiros e gente de fora, 

E cantais vós também o seu hino. 

AO 
 Construída com esforços de heróis, 

É uni hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida futura. 

5  	
Vinde ver a Goiânia de agora, 

A cumprir seu glorioso destino, 
Brasileiros e gente de fora,  

E cantais vós também o seu hino. 

Capital de Goiás foi eleita,  

FA 
Desde o berço em que um dia nasceu, 

Pela gente goiana foi feita, 
com seu povo adotado cresceu. 

FAvArv.ArIP-■■■■.-1,..■ 
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